
PROCESSO Nº : 5.813-0/2015
ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO – RNI
PRINCIPAL : FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DE JAURU/MT – PREVI-JAURU
RECORRENTES : PEDRO FERREIRA DE SOUZA

JOSÉ NILSO DA COSTA
ZANA GABRIELA MARQUES ALBÉFARO

ADVOGADOS : CARLOS RAIMUNDO ESTEVES – OAB/MT nº 7.255

RUTH CARDOSO RIBEIRO DOS SANTOS – OAB/MT nº 10.350

HERMES TESEU BISPO FREIRE JÚNIOR – OAB/MT nº 20.111-B
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

Considerando  que,  após  a  emissão  do  Parecer  nº  3.987/2016 

(doc.  n.  167675/2016),  houve  o  comparecimento  do  espólio  do  Sr.  José  Nilso, 

outorgando procuração ao causídico do gestor falecido (doc.  n.  119348/2017),  bem 

como diante do julgamento do mérito do RE nº 636.886, com a fixação da recente tese 

do Tema nº 899 pelo Supremo Tribunal Federal, que pode gerar reflexos no julgamento 

do presente apelo, encaminhe-se os autos ao Ministério Público de Contas para nova 

análise e emissão de parecer, nos termos dos arts. 99, III, do Regimento Interno desta 

Corte.

Cuiabá-MT, 22 de julho de 2020.

(assinatura digital)1

Conselheiro DOMINGOS NETO
Relator

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei  
Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.                                                             
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